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EDITAL 01/2024- CHAMAMENTO PUBLICO
CRITERIOS DE AVALIACAO UTILIZADOS

1.1 O grupo de trabalho da secretaria municipal atribuird notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios e avaliacao de
cada inscricdo, conforme tabela a seguir:

Identificacdo Descricéo Pon,tula(;ao
Maxima
/A-Curriculo Descri¢édo de atuacao, albuns, CDs e midia fisica ja langada. 4 pontos

B- Portfolio* e link de video** |jAndlise da concepcao artistica da banda, envolvendo performance, técnica na| 4 pontos
execucdo, empatia com o publico, producdo geral, etc. (verificavel
principalmente através da disponibilizacdo de material em video.)

C- Conhecimento do publico |Analise da quantidade de mauasicas conhecidas pelo publico geral| 2 pontos

em relacdo as obras do considerando-se quantidade de views em plataformas streaming e radios.
artista

Total da Pontuacéo 10 pontos

* A comprovagédo das atividades através do portfélio poderé se dar por fotos, redes sociais, matérias de jornais ou links
das acoes.

**Q video devera conter uma performance musical de até 5 minutos.

1.3 Os critérios gerais séo eliminatérios, de modo que, o agente cultural que receber pontuagdo 0 em algumdos
critérios A, B, C ou, sera desclassificado do Edital.

1.4 Os bobnus de pontuagdo sdo cumulativos e ndo constituem critérios obrigatérios, de modo que a pontuagédo 0
em algum dos pontos bdnus nédo desclassifica o proponente.

1.5 Em caso de empate, serdo utilizados para fins de classificagdo dos projetos a maior nota nos critérios de acordo
com a ordem definida: A, B, C, respectivamente.

1.6 Seréo considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 8 pontos.
1.7 Serdo desclassificados os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raca, etnia,
género, cor, idade ou outras formas de discriminacdo serdo desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso

IV do caput do art. 3° da Constituicdo, garantidos o contraditério e a ampla defesa.

1.8 A falsidade de informagdes acarretara desclassificacdo, podendo ensejar, ainda, a aplicacdo de sancdes
administrativas ou criminais.

PAULO BECKER
Diretor do Departamento de Cultura
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